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"§ r -As i~enções pr~vistas ~te artigQ ~epén
de~o de reeonf)eclmento anuaJ pelo Ohefe "do Ex~cuUvo 
Muniqipal, mediante requerimento . ·dÓ Interessado, na. 
forma e condiçõ~~ estabelecidas no ~egula mento." 

Art. 3°-- As Tabelas 11 e XI, á~exas à ·Léi co·m
·pfe!Tie~tar n~ 00~_97; pa~~m a vigora~ na torm~. dós A
nexos'! e 11, da present~ l~i Complementar: 

. . 
Art.' 4° - t acreséido na Tabela V. an~xa à lei · 

Complementar n!J 009i~7-PMM, qu~ tratá da Licença pÇJra· 
LocaliZação e Fune<ionamento, no Grupo 03 .:... Comércio -
sub-Grupo 02- Varejista,,a 'Atividade 3.02- 52 ~ 1. Posto 
de Distribuição de Gás · Uqu~feito de . P~tfóleo -. .....: GLP, 

ma taxa anual em até 400 UFI~'.s. · 

~ ~-. .,-lMRÃGRAcEQz.úNJC~ 
deverão ser. alassificatfq _ " 
Executivo ·Municipal iespons v 
ção. 

scd?.ostc&.iifM)istriblJi 
asse. Ficánáo · o poder 
pela sua 'reg_ulamenta-

~h. , s~ ·>eit~/r~~ · c~mpiim~ritat. ~ri~ -~m ~tgç>r 
no diª~1° <l~ J ~írp..Q~.f,OQR. \ :· t · 

~~~ ·.- .. _ ... "~ .,. ~-., .... '... ~- .u •• 

· · ; ·:. ~- A.rt·so ;.· R~vó,g~rf...$.~·~ . disp.osiçõ~s e~ contrá-: 
'?iô ~-:,. ·:, . -· -~ ... ~- - :. ·-·; .- ~ ... --~- . ~ . o • 

•,' • • o • oi • -. ..- • ' ' ' 
0 

, 

0 

' \,., ) t 0 ií ,"• 't' :,;..·. • 0 a~. ~li 0 ~ 

... , ... , '\. . 
·. ~ ·"'. "'~lfalic o U\jR ... -f?~-:~~-S "SANTO~· BANHA, 21 ··1· . 

de d(tzembro·de 19 9~ .~ ..... . · . . 
-· : • • :· . o • 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MAC~PA 

An'exo I da Lei Complementar 0°.011(99-PMM. 

TABELA-U 
-, . . . . . 

. TABELA .PARA COBRANÇA DQ IMPOSTO SOB~E 
SERVI,COS O~ QUALQUER NA nJREZA (ISS) . 

%SI P':E'90 Valor do 

Item Especificação dos servi- ImPosto 

o ços em UFIR 

. Construção civil, inclusive.· p.avi-

01 
mentaçAo, terraplanagem. ~emoli-

3,0 
ção ~sob r~gime de empreíta~a ou .. 
admiriistração. 

Pesq~isa, perfuração, clmentação; 

02 
pe!filagem: estimulação ~ outros 

3,0 
relacionados· com a exploração de 

petróleo e·gás natural. 
. . 

03 Esgoto e Saneamentb 3,0 

Hospitais, casas (le saúçjes e .. 
Q4 · 3,0 

cllnieas. 

Ensino de Qual(!uer _grau ou natu-
3,0 

.. 
05 

reza, até 2° G·rau. . 

Ens1no Superior. Curso Pré- . 
06 Vest!bul~r. de Extensãp Universltá- :5,0 

ria, Treinamento, Avaliação de .. 

\ 
~ •: f' .. 

. .. 
J 

!' 

~<\MOJ jaJ 
. . · 'a ·DE 17 a 21/01/00 

. 
Conhecimento de qu .... 4Ntu .. 
ou Natureza. 

07 
Gera'ção de. prograr!las de comp~-

3,0 . 
tadores· (software-). 

08. 
Col]ll~ões lklbre cartões de crédi-

3,0 
to . 

: 09 Locação de Bens Mó.veis 5,0. . 
Arrendamento mercantil · ou L.ea-

1,0 10 
slng 

Diversões públicas. exceto os 
11 5,0 

constantes do ítem ·11 : 

Cinema. competições e eventol? 

.Ú ~s~rtivos, bailes, festivais, rep-
3,0 

~is, teatro. música lndivi4uar ou 

por. conjuntos e expo~~o 

1'3 OÜtras pre~taÇões de serviços 5,0 

Profissional autônomo de nlvel 
110 .14 . 

universitá,rio 

Profissional áutônomo de nlvel 

{5 médio e · representa,nte COfT!en?ial 55 
• o 

• o de qualquer natilreza 

16 Outr.os profissionais autônomos 80 

Anexo·ll da Lei Cof!1plementar·n° 011/9~PMM." 

. TA,BELA - Xl 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LI
CENÇA PARA OCÚPAQÃO DO SOLÓ NAS VIAS E 
LOGRADOÜRÓS PÚBLICQS E USO DO ESPAÇO AÉ
REO TOMADO EM PROJEÇ'ÃO VERTICAL PELAS. 
CONCESSIONÁRrAS . DE SERVIÇOS PÚBUCOS, RE
UÚIVAMENTE Á EXTENSÃO DE SUAS REDES. 

• 
OI$CRIMINA~ÀO UfiRPORM2 

.. ANO Mf!S DIA .. 

1-Feirantes 
5,0 2~ 10 

2-Velculos 

· 2.1-Carros de passe1o .. .5,0 . 2,0 1.0 

2.2 ·cam11'1h08s ou Ônibus 8,0 3,0 1,5 . 

2 3 - Utilltános 5,0 · 2,0 1,0 

. 2.4- Reboques 8,0 o 3,0 . o 1,5 

3 - Feitas. ·parq_ues. circos e outros - 5,0 2,0 

4 - ·Barraqulnhas ou quiosques 15,0 .'s.o .2,0 

5- Por metro linear ~cupados. pel~s· 
redes das ooncessaonárias de serviços 

1,5 ; o -o • 

públicos 
•' 

fonna do ·estatu,ldo no · na 

Artigp 125 

. 6 - óemais pessoas que ocupem "área~ 

~ terrenos, v1.~s ou L~douros Pú- 3,0 1,0 0,5 

blicos . 

.• 
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. . ~ 

niclpiO. oonsiderando o Art. 57.- fncisos 1-e 111 do .R8Qim~n
t61ritemo d.a·SEMAD e o dispÓsto no Deereto.n.0 331/94 - · 
PMM. ·e, finalmente o 'que consta nos autos. do Ofic;,lo i1°· . 
085/99 - PROGEMIPMM. da~do de. 09 de dezembro de . 

. 1999. 

RESOLVE: .. 
. . . 

Art. 1° - AUTORJZAR a servidora ""'RIA RE
NILDA:t;oMES LACERQA MEDEIRO$,· Chefe da Divi~ 
sa9 ~e Legislação e Ooqumentaçâo, Códig~ DAS.1.01 .. 1. 
do G~po de Direçao . e Assessoramento Súperipr -

· DAS.100, da Procuradoria Geral do Municfpio, .á viajar de · 
· Macapé ~AP. ·sede de · su~s ativid~des . . até a cidade de 

. ' 

. - ...campo Gra~e/MS. no perfodo· de 13 à 17 de ~ezemb.ro . 
".cie 1999, para tratar de assuntos de interess~ da Adminis- . 
. traçao Municipal. . · • : · · 

• • • • • • o •• · , 

. Art. "lfl - Esta Portaria entrará ·em vigor· a -contar . . 
do dia 13 ·de dezembro de 1999, .. revo9adas as di~posi- · 
ções em _éontrério. · · : · 

REGIS~R.E..Si:,· PUB,..IQUE-SE ~ CUMPRA-SÉ. . . 
' .. .. . 

. Gaoinete da ~ecretária _Municipal de Adrn!~is1"'- · 
çâo, 17 de Janeiro de 2000:_ 

. . 
MARIA .NEUCILA DE OUVEIRA . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD.MINISTRAÇÃO . . . . . . 

·. Publicado nesta. Secretària Munitipal de Adminis

. traçao_. ~o~ 17 dia~ ~o. mês de J~neiro dé. 2~.00: · 
·--..... . . 

. ;. 

., 

, . ·A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL. DE ADMI~ .. 
· NISTRAÇÃO, usàndo de suas atribuições que lhe sao 
· conferidas· pelo Art .. 228, inciso 11 da l-ei Organica do M~:~-

... nicipia, considerando o Art. S7, incisOs I~ 11.1 ~C? Regim~n
to Interno da SEMAD ~ Decreto .. n.0 ~31/94- ~~Me, f~ • . 
nalrhente ~ .que· ·consta no Memorando.· n° 03~/99 : 
OAC/SEMADIPMM, da~do de 04 de outubro de 1999. 

DECRETA: 
o ••• •• 

. . 
'·Art. 1° - DESIGNAR o seividor·JEAN DOS SAN·. 

TOS CCAUOINHO DA SILVA, Pertencenteao.Quadro de ·· 
·:Provimento Efetivo do Municlpio-.de Macapá ..: Prefeit~ra . 

"' . 
.... Art. 2°- Este Oecretô entra em vl_gor:a COI'I\ar do 

dia .01 ·de. no':'embro. de 1999, revogadas as dispÍ:>siç6es 
·em conti'ério, · · .. . 

REGiSTRE:.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRÁ..SE . , . 
• • ' • o • • • • 

. . . . 

.Qabihete cA Secretária Municip~ de Administra-· 
çao. 1'7 de Janeiro de ~000. 

·. . .. 
· ·. . MARIA'NEUCILA OE OLIVEIRA 

. SECRETARIA ~Ut-JICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO : 
.. 

. .. · . P!Jblrc~do nesta Seçre~ria MuniciÍ>ai de-AqiT)inis- . 
traçao~.aos 17. dias do mês.de Janeiro de 2000. · 

• • • • • • • ' o 

.·· 

. .... .---·-· ... -· . ....a..----· ·--·----.. 
PORTARIA N°~39/2000- PMM 

. A{O) ~ECRETARIA(O) 'MUNICIPAL ·DE ADMf;. . 
_ NISTRAÇÃO, ·úsando de suas afribuiçOe_s que·_ lhe ·Saó 
· confE[:!ridas pelo -Art 228. inci~ 11 da Lei Org~ica do Mu
niclpio, considerandÔ o Art. 57, inc1sos I e 111 do ·Regim.en
to1ntemo-da SEMAD e"'· disposto no D~reto n,0 33.1/94 -

. .PMM combinado com o "Art. 36 •. inciso VIl, da Lei·Orgâni-

. ca do .M~iclplc,> e, finalmente o que consta no Próc~o 
Administrativp n.0 772/98..:. PMM·, datade» de ~O ~eJÚ-
Iho de 1'998·. · · : · · · . · · .· · · : • 

·. 
RE~OLVE: 

... 
Art.1° - CONCEDER. LICENÇA - PRêMt.O de Ol 

(três} meses ~ seryidora MAR·IA. ELIZA.BE'tH DUAiue · 
DOS SANTOS;· ocupante -da categot1a limcio.jal' de- ~r
vente. cla$se B, nível 01, totado na Set:tetaria 'Municipal· 

.. de EducàÕão ·~ Cultura/SEMEC, no p~rfodo d-e 01 de 
dezembro de 1999 a 29 de .fevereiro de ·zooo. corres
pondente é)o q01r:~qüêni~· de (1'992'!1997)'. :~ . . · .. ·. · · · : 

. . Art. r- Êsta Portaria entra em v!Qor; a con.r do 
dia. 01 d.e 'dezembro ~~ 199'~. revoga~ ·~ di&J)Osi~s .· 

. em contrário. . . , · · ~ 

RE<;;I~TRE-S~, PUBLIQUE-SE ~· ~UMP~..SE . 

Gabinete da seeretâria M!J.Ilicipcil de Admini~tra-
. çao, 17 de janeiro de 2000. · · · · · 

. 
: MARIA NEUC.ILA DE OLIVÉIRA. . .. . 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMI~$T~ÇÃO. Municipal. 'ocupante da~ categoria funcional de Alff!9x~rif~. . · · .. : 
· Classe A, · nlvel 01, para responder P.ã!o C~efe d~.se_çao ·. . ·· : 

de Recebimento ·e Cla~s1fi~ção de Matert.al, Có.digo · . · .Publicado.riesta Secretaria Municlp,~l ,.de . Ad"!J.ims- · · . . 

· .CAJ.20.1 .3, do Grupo qe Çhef~a. e Assistência ~nte~!á- . . tração. aos 17 dias. do m_ês. de Janeiro de ~- :. 

. ria . - CAI.2QO, da Secretaria Murlicip.al de Adminfstra- · • 
çãoiSEMAD,: qye encontra-se ~m. gozo de Férias, no 

. pârfodo de 01 à 30 ~e novembro_de1999. . ... 
... ·. .. 

. ' 
,_.,:,. =-·---·-· -··- :.. •-~-·-- . r 

· PORTA RIA ~ Q40/2000 ... PMM . 
:. 

.. 
· . : A(O) SEC~ETÁRIA(O} MUNfCIPAL D_E. APMI
NISTRAÇÂO, ~sa~do ·de suas atribuiço-. :que fhe ·sao . . . . • ... .... I' 

. ·. 
... '.: . . . 


